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PORTARIA N° 538/2021

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR A

CIDADE DE MARlNGA NO ESTADO DO PARANA. E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, Tundamentado na Lei Municipal n°.
275/1995 de T de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor

SÉRGIO LUIZ BORGES, a viajar no dia 10 de junho de 2021 a cidade de Maringá no Estado
do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade,junto a empresa Ingá Digital e Hospital
Universitário, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 01 (uma) diária.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário OJictal dos
Municípios do Paraná

Ôr^So Oficialdo Municípiode Ipori

EdiçSo n*. 22S2 Pigina 137 Ano: X

Data: 11/06/2021

Publique-se, e

Ipora-(PR), lOde junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Maiéría publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 11/06/2021. Edição 2282.
A verificação de aulenlicidade da matéria pode ser feita no site:
hlipMvww.diariomunicipai.conibr/amp/
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Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 10dejunho de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincador;4664BB0E

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 538/2021

AUTORIZA O PREFEITO MIJNICIPAL A VIAJAR
A CIDADE DE MARINGÁ

^RANÁ.EDÁC
. , NO ESTADO DO

PARANA. E DÁ OUTRAS PROVlDÍ^CiAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n".275/1995 de 1® de marçode 1995.

RESOLVEI

1-AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAI.. o Senhor SÉRGIO
LUIZ BORGES, a viajar no dia 10 de junho de 2021 a cidade de
Maringá no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a empresa Ingá Digital e Hospital Universitário,
cabendo-lhe o recebimento antecipado de 01 (uma) diária.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 10 de junho de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincador:A8AFF50C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N* 087/2021 REPUBLICAÇÃO PORINCORREÇÃO

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR OUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n" 1696/2020, de 16/11/2020, publicada no
Órgão Oficial do Município "Diário Oficial dos Municípios do
Paraná",em data de 17/11/2020. edição de n® 2139. resolve:
Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
ahial Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
420.501,97 (Quatrocentos e vinte mil, quinhentos e um reais e
noventa e sele centavos), destinado a tender despesa(s) da(s)
seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:
02. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO
PREFEITO

33.90J6.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA RS 10.000,00
45 FONTE: 000RecursosOrdinários (Livres)
SOMA RS 10.000,00
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3J.90J0.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO «.RS
8.000,00

191 FONTE; 000Recursos Ordinários(Livres)
SOMA R$8.000,00
04.SECRETARIA DEEDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
121220034.2.028000 MANUTENÇÃO DASECRETARIA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE RS 30.000,00
351 FONTE: 103 5% sobre Transferíncias Constitucionais
123610029.2.066000 EQUIPAR ESCOLAS MUNICIPAIS E
SECRETAIUA DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE RS 10.000,00
487 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
SOMA RS 40.000,00
05. SECRETARU DE ASSUSTÊNCL\ À SAÚDE E Ã ÁREA
SOCIAL
05.01. DEPARTAMENTO DESERVIÇOSDESAÚDE
103010015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
DA SAÚDE
3J.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL. RS
5.000,00
703 FONTE: 303 SaúdeReceitas Vinculadas (EC29/00-15%)
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DESAÚDE
3J.90J9.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA RS 80.000,00
806FONTE: 1020 Bloco de Custeio AçOes e Serviços Públicos de
Saúde AMCC0VID19
3J.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA RS 150.000,00
2297 FONTE; 1024AF AçOes de Saúde e Assist. Social COVID19
(LC 173/20,I,Art.5'')
05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440018.2.042000 PROGRAMA DE BENEFÍCIOS
EVENTUAIS (LEI MUNICIPAL 1098/10)
3J.90.48.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A
PESSOA FÍSICA RS 30.000,00
989FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS265.000,00
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
185420022.2.076000 MANUTENÇÃO DO ATERRO
SANITÁRIO E LIMPEZA PÚBLICA
3J.90J6.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA RS 50.000,00
1284 FONTE: 000Recursos Ordinários(Livres)
SOMA RS 50.000,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E
RURAL
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.057000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3J.90J6.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA RS 30.000,00
1416FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA R$30.000,00
10.SECRETARU DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220026.2.051000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
FINANÇAS
3J.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS
I,97
2236 FONTE: 807CV.SEDU/GOVEST Equipamentos
SOMA RS 1,97
11.SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
II.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220030.2.073000 MANUTENÇÃO DASECRETARIA
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS
17.500,00
1759FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA.. RS 17.500,00
TOTAL RS 420.501,97
Art. 2' - 0(s) recurso(s) para fazer(em) faceao(s)encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo I® deste Decreto, decorrerá(ão), por
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